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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
À Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO

À Comissão Especial de Licitação – CEL/RO

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro Everson Luciano Germiniano da Silva

Ref.: Pregão Eletrônico nº 149/2020

ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF 63.777.254/0001-30, estabelecida na Avenida Sete de Setembro, nº 4096, Bairro Nova Porto Velho, CEP
76.820-190, Porto Velho/RO, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por PORTO CONSTRUÇÕES LTDA, o que faz pelas razões a seguir:

I – DA SINTESE FÁTICA

Insurge-se a empresa Recorrente contra a decisão do Sr. Pregoeiro na Ata de realização do Pregão Eletrônico nº
149/2020, na qual habilitou a empresa ATIBAIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, alegando
um suposto descumprimento do item 13.8, subitens 13.8.2, 13.8.3, 13.8.4 e 13.9.5 do Edital, o que teria violado
princípios basilares do procedimento licitatório.
Ocorre que, no presente caso, esta empresa atendeu perfeitamente as regras entabuladas no instrumento
convocatório ao apresentar documentação suficiente para comprovar a qualificação técnica exigida no certame, de
forma que atende os objetivos traçados pela Administração Pública, conforme será demonstrado a seguir.

II – DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATIBAIA
a) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional:
Alega a Recorrente que os Atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa não atenderam ao que fora
estabelecido em edital, o que não merece prosperar.
É certo que, em se tratando de contratos administrativos que envolvem serviços de engenharia, a Administração
Pública deve exigir a comprovação do registro perante o CREA do responsável técnico e da sociedade a ser
contratada, requisito este devidamente atendido pela empresa Recorrida, em atenção ao item 13.8.1 do edital, não
entende esta empresa o que a Recorrente procurou impugnar, percebe-se um claro intuito de tumultuar e prejudicar
o andamento do certame. 
No entanto, as dúvidas surgem quando a análise chega na exigência de “comprovação de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação”, disposta no
inc. II do art. 30 da lei n. 8.666/93.
Antes de tratar desse ponto, é válido recordar que a capacidade técnica a ser comprovada nos certames licitatórios
divide-se em capacidade técnico-operacional e capacidade técnico-profissional.
O acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU diferencia bem as duas espécies:
“A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a experiência dos profissionais que irão
executar o serviço. A primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos próprios da empresa,
desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos
e de uma pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico-profissional, referindo-se a existência
de profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado”. (destacamos)

Há de se destacar que o certame exigiu que:
“13.8.2. Capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, Engenheiro Civil, ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, conforme o Art. 30, § 1º
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93; As quais sejam de instalação, montagem e automação de Estação Compacta de
Tratamento de Esgotos – ECTE”;

Para tanto, a empresa ATIBAIA apresentou amplo acervo documental, tanto da seara pública (atestados emitidos
pela SESAU, SEJUS, por exemplo), quanto na esfera privada (Condomínio Volpi II, Veredas do Madeira, entre outros)
os quais atestam de forma nítida que a empresa, bem como seus profissionais, possuem a expertise necessária para
a realização dos serviços descritos no Edital, sendo sua habilitação realizada de forma acertada.
Há de se destacar que NÃO HÁ de maneira expressa no Edital que a capacidade técnica do profissional apenas será
comprovada se apresentada a Certidão de Acerto Técnico (C.A.T). A própria Recorrente admite em alguns itens que
a empresa ATIBAIA atendeu ao objeto licitado, como por exemplo:
“2 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido pelo Hospital Regional de Buritis – RO, atende ao objeto licitado,
no entanto foi apenas apresentada a ART de execução nº 2320208300309978 – RT JOSÉ CASSEMIRO JUNIO DE
SIQUEIRA OLIVEIRA – que no caso em questão para atendimento do item acima, tem que ser a CAT – CERTIDÃO DE
ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL – a ART por si só não atende a capacidade técnica do profissional. (NÃO ATENDE
O EDITAL)”.

“6 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido pela Secretaria de Estado da Saúde – RO, atende ao objeto
licitado, no entanto não foi apresentada a CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL – (NÃO ATENDE O
EDITAL)”.
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Conforme exemplificado acima, a alegação da empresa Recorrente para que a Recorrida seja inabilitada, em que
pese tenha atendido o objeto licitado, resume-se apenas ao fato de a mesma não ter apresentado o CAT, contudo,
conforme dito anteriormente, tal requisito não está expresso no certame. O edital em seu item 13.8.2 requer a
apresentação de ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, o qual, conforme destacado inclusive pela própria
empresa que busca a impugnação, foi apresentado nos documentos anexados.
Alega também a Recorrente que a Recorrida não apresentou vínculo empregatício com o Sr. Gilberto das Dores
Moraes do Amaral. Informa a empresa ATIBAIA que o Atestado anexado, o qual consta o nome do Sr. Gilberto,
possui o objeto de comprovar a qualificação operacional da empresa e não do profissional, o qual não integra mais
seu quadro funcional.
Informa a Recorrida que fazem parte do seu quadro os senhores José Cassemiro Junio de Siqueira Oliveira,
Engenheiro Civil e Responsável Técnico da empresa e Adalberto Braga de Carvalho, Engenheiro Sanitarista. Juntou
na documentação enviada na data da licitação o “Contrato Particular de Prestação de Serviços Técnicos” de ambos os
profissionais, atendendo ao que requisita o edital. 
Considerando o exposto, bem como os documentos enviados no dia de realização do Pregão, requer a manutenção
da habilitação da empresa ATIBAIA, visto que mesma comprovou devidamente sua aptidão técnica para execução
dos serviços licitados. 
Por fim, considerando-se que a Administração deve trabalhar no escopo de obter sempre o maior número de
propostas possíveis, na busca da proposta mais vantajosa, sobretudo no caso do Pregão, no qual já se sabe que a
proposta em questão detém uma oferta mais vantajosa, não pode a Administração fechar os olhos às vantagens
pecuniárias e decidir onerar desnecessariamente os cofres públicos por mero formalismo burocrático.

III – DOS REQUERIMENTOS FINAIS
Ante o exposto, requer-se que não seja provido o Recurso Administrativo interposto pela Recorrente, tendo em vista
que seus argumentos não condizem com a realidade consoante aduzido nestas contrarrazões, haja vista que a
Recorrida apresentou a melhor proposta para a Administração, bem como comprovou devidamente sua qualificação
técnica. 

Nestes termos, pede deferimento.
Porto Velho/RO, 08 de julho de 2021.

ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

(por seu sócio Frank Masao Hayashida) 
 Voltar


